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PRAZO PARA CONSULTA E AQUISIÇÃO: a partir de 
02/01/2018

ENTREGA DOS ENVELOPES: das 09:00 às 10:00 horas do 
dia 23/01/2018

SESSÃO DE ABERTURA: dia 23/01/2018 às 10:00 horas

 2014-0.212.835-1
Scopus Construtora & Incorporador Ltda.
Prorrogação de Prazo – Contrato nº 056/SIURB/2015 – Exe-

cução de obras e serviços relativos à construção de Unidades Bá-
sicas de Saúde no Município de São Paulo, agrupadas no Lote 01.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes destes autos, 
em especial da manifestação da Divisão Técnica de Obras - 
EDIF.5 às fls. 06/07, bem como da ATAJ às fls. 09/09vº e 10/11, 
que acolho e adoto como razão de decidir, com fundamento 
artigo 57, §1º, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZO a 
prorrogação de prazo do Contrato nº 056/SIURB/11, celebrado 
com a empresa Scopus Construtora & Incorporadora Ltda., 
inscrita no CNPJ sob o nº 49.723.802/0001-19, tendo por es-
copo a execução de obras e serviços relativos à construção de 
Unidades Básicas de Saúde – UBS, no Município de São Paulo, 
agrupados no Lote 01, para as UBS’s a seguir:

- UBS Jardim São Carlos – prorrogação de prazo por mais 
45 (quarenta e cinco) dias a contar de 01/01/2018.

- UBS Brasilândia III – prorrogação do prazo por mais 45 
(quarenta e cinco) dias a contar de 01/01/2018.

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - LICITAÇÕES

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 101/17
RC PADILHA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ENGENHA-

RIA LTDA. - CNPJ nº 11.698.761/0001-85. Execução de obras 
e serviços de reforma, manutenção e adaptação do sistema de 
drenagem de águas pluviais da cobertura do Edifício Baronesa 
de Porto Carreiro. Prazo: 30 dias. Artigo 24, inciso II e § 1º da 
Lei Federal nº 8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/02, Decreto 
Municipal nº 44.279/03. R$ 5.238,30. Data de assinatura: 
20/12/2017. PA 2017-0.143.384-9.

 EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 102/17
SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A - CNPJ nº 

07.432.517-0001-07. ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 106/15 
- prorrogação do ajuste por mais 24 meses, com início em 
21/12/2017 e término em 20/12/2019. Inciso IV do artigo 57 
da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/02, Decreto 
Municipal nº 44.279/03 e Decreto 57.580/17. R$ 404.506,32. 
Data de assinatura: 20/12/2017. PA 2015-0.178.285-8.

 EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 103/17
NEXSTAR SERVIÇOS  E IREL I  -  EPP  -  CNPJ  n º 

09.003.772/0001-51. Pregão Eletrônico nº 003/14. Aditamento 
ao Contrato nº 122/14 - Prorrogação do prazo de vigência do 
ajuste por mais 12 meses, com início em 23/12/2017. Inciso II 
do artigo 57 c/c o inciso II do artigo 65, ambos da Lei Federal 
nº 8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/02 , Decreto nº 44.279/03. 
R$ 1.169.266,80. Data de assinatura: 21/12/2017. PA 2014-
0.157.518-4.

 EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 104/17
OIWA & CIA. LTDA. - CNPJ nº 61.486.676/0001-21. Adi-

tamento ao Contrato nº 130/16 - Prorrogação do prazo de 
vigência do ajuste por 3 meses, contados de 22/12/2017 e com 
término em 21/03/2018. Inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666/93 
c.c. art. 46 do Decreto Municipal nº 44.279/03. R$ 794,07. Data 
de assinatura: 21/12/2017. PA 2016-0.246.726-5.

 EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 105/17
OIWA & CIA. LTDA. - CNPJ nº 61.486.676/0001-21. Adi-

tamento ao Contrato nº 131/16 - Prorrogação do prazo de 
vigência do ajuste por 3 meses, contados de 22/12/2017 e com 
término em 21/03/2018. Inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666/93 
c.c. art. 46 do Decreto Municipal nº 44.279/03. R$ 2.131,80. 
Data de assinatura: 21/12/2017. PA 2016-0.148.006-3.

 EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 106/17
OIWA & CIA. LTDA. - CNPJ nº 61.486.676/0001-21. Adi-

tamento ao Contrato nº 132/16- Prorrogação do prazo de 
vigência do ajuste por 3 meses, contados de 22/12/2017 e com 
término em 21/03/2018. Inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666/93 
c.c. art. 46 do Decreto Municipal nº 44.279/03. R$ 794,07. Data 
de assinatura: 21/12/2017. PA 2016-0.246.720-6.

 SÃO PAULO TRANSPORTE
 GABINETE DO PRESIDENTE

 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: 009/2017
PALC: 2017/0429
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1.100 (UM MIL E CEM) UNI-

DADES DE FITAS COLORIDAS DA MARCA ORIGINAL ZEBRA 
OU SIMILAR, PARA IMPRESSORA DE CARTÕES DE PVC 
ZEBRA ZXP SÉRIE 7, COM TRANSFERÊNCIA TÉRMICA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA PERSONALIZAÇÃO DE 
CARTÕES COM CIRCUITO INTEGRADO SEM CONTATO “BI-
LHETE ÚNICO”, UTILIZADOS NO SISTEMA DE BILHETAGEM 
ELETRÔNICA – LOTE 1E 2. 

À vista dos elementos constantes nos autos do Processo 
Administrativo de Licitações e Contratos em tela, da decisão 
da Pregoeira, que classificou em primeiro lugar e declarou 
vencedora do lote 1, que corresponde a 825 unidades de fitas 
a empresa DBZ EQUIPAMENTOS EIRELLI ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 26.491.982/0001-55, pelo valor global de R$ 
478.500,00 (quatrocentos e setenta e oito mil e quinhentos 
reais ), conforme ata específica, HOMOLOGO o certame, nos 
termos do art. 3º, inciso VI, do Decreto Municipal nº 46.662/05, 
ADJUDICO o objeto do Lote 1 à referida empresa e AUTORIZO 
sua contratação, pelo período de 12 (doze) meses.

Sergio Krichanã Rodrigues
Diretor de Administração e Infraestrutura

acréscimo de 11,11841% em relação ao valor original do con-
trato, passando de R$ 46.317.618,87 para R$ 46.317.608,48, 
com fundamento no artigo 65, inciso I, alínea “b” e §1º, da Lei 
Federal nº 8.666/93.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO.
PROCESSO 2014-0.345.778-2.
Originário do Processo Administrativo 2014-0.159.774-9.
ADITAMENTO 013/148/SIURB/14/2017.
Contrato Aditado 148/SIURB/2014.
OBJETO – Execução de obras e serviços para construção 

de centros de educação infantil - CEI e escolas municipais de 
educação infantil - EMEI com estrutura em concreto armado pré 
moldado, no Município de São Paulo – Lote 1.

OBJETO DO ADITAMENTO – Da Prorrogação de Prazo 
Contratual.

Prazo - Prorrogação de prazo contratual por mais 12 meses, 
a contar de 03 de dezembro de 2017.

CONTRATADA – CONSTRUTORA CRONACON LTDA.

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 007/17/SMSO
PROCESSO No. 2017-0.175.454-8
OBJETO: ELABORAÇÃO DE INSPEÇÕES ESPECIAIS, VIS-

TORIAS, ENSAIOS E PROJETO EXECUTIVO DE RECUPERAÇÃO 
ESTRUTURAL DE 18 OBRAS DE ARTE ESPECIAIS NO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO

A Secretaria Municipal de Serviços e Obras – SMSO, por in-
termédio da Comissão Permanente de Licitação – CPL comunica 
aos interessados na licitação em epígrafe que no Aviso de Aber-
tura de Licitação publicado no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo em 29/12/2017, página 100, é feita a seguinte retificação:

ONDE SE LÊ:
CONCORRÊNCIA Nº 000/17/SMSO
LEIA-SE:
CONCORRÊNCIA Nº 007/17/SMSO

 2014-0.202.136-0
Secretaria Municipal de Cultura - SMC
Contrato nº 003/SIURB/16 – Execução de obras e serviços 

para a reforma e recuperação estrutural das fachadas do Centro 
Cultural São Paulo – Redução de Valor.

DESPACHO:À vista dos elementos constantes destes autos, 
em especial da manifestação do Departamento de Edificações – 
EDIF - às fls. 1407/1409, bem como da ATAJ às fls. 1412/1413, 
as quais acolho e adoto como razão de decidir, AUTORIZO a 
redução de valor do Contrato nº 003/SIURB/16, celebrado com 
a empresa Código Engenharia e Construções Ltda., inscrita 
no CNPJ sob o nº 05.577.367/0001-96, tendo por escopo a 
execução de obras e serviços para a reforma e recuperação 
estrutural das fachadas do Centro Cultural São Paulo, corres-
pondente a 0,003% sobre o valor inicial do ajuste, passando 
de R$ 1.196.394,75 para R$ 1.196.360,19, com fundamento no 
artigo 65, inciso I, alínea “b” e §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
Outrossim, ADOTO o novo cronograma físico-financeiro apre-
sentado às fls. 1407.

 2017-0.014.630-7
Secretaria Municipal de Educação - SME
Contrato nº 078/SIURB/16 – Execução de obras e serviços 

relativos à construção de Centros de Educação Infantil – CEI, 
com estrutura em concreto armado pré-moldado, agrupados no 
Lote 07 – Prorrogação de Prazo e Alteração de valor.

DESPACHO:À vista dos elementos constantes deste expe-
diente, em especial da manifestação do Departamento de Edi-
ficações – EDIF - às fls. 10/11, bem como da ATAJ às fls. 30/32, 
as quais acolho e adoto como razão de decidir, AUTORIZO a 
prorrogação de prazo do Contrato nº 078/SIURB/16, celebrado 
com a empresa Construmedici Engenharia e Comércio Ltda., 
inscrita no CNPJ sob o nº 46.044.392/0001-91, relativamente 
ao CEI Setor 4205 IV, por mais 30 dias, a contar de 02/01/18, 
com fundamento artigo 57, §1º, inciso V, da Lei Federal nº 
8.666/93. Outrossim, AUTORIZO a redução de R$ 0,01 no valor 
da obra e também a redução de R$ 0,01 no valor total do ajus-
te, alterando o valor contratual de R$ 26.825.213,74 para R$ 
26.825.213,73, com adoção da planilha contratual às fls. 04/13 
e novo cronograma às fls. 26, com base no artigo 65, I, b, do 
mesmo diploma legal.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO.
PROCESSO 2017-0.158.825-7.
MODALIDADE - CONTRATAÇÃO DIRETA – POR DISPEN-

DA DE LICITAÇÃO – REGIME EMERGENCIAL.
OBJETO - Execução de serviços e obras para recuperação 

emergencial da margem direita do Córrego Pirajussara junto à 
Rua Moncorvo Filho, na Cidade Universitária.

CONTRATO 038/SMSO/2017.
VALOR – R$437.865,70.
CONTRATADA – CONSTRUTORA LETTIERI LTDA.
PRAZO – O prazo para execução das obras é de 120) 

dias corridos, contados da emissão da Ordem de início 
expedida pela fiscalização.

REAJUSTE – Conforme legislação em vigor.

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS – SMSO 

comunica aos interessados que o CADERNO DE LICITAÇÃO 
poderá ser obtido gratuitamente mediante download na página 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br ou, mediante 
entrega de 01 (um) CD-ROM VIRGEM, na Divisão Técnica de 
Licitações – G. 2, situada na Av. São João, 473 – 21º andar 
– Edifício Olido, no horário das 9:30 às 11:30 e das 13:30 às 
16:00h, a partir do dia 02/01/2018.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017-0.169.086-8
EDITAL – TOMADA DE PREÇOS Nº 010/17/SMSO
OBJETO: ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO 

GEOMÉTRICO, DE DRENAGEM, DE PAVIMENTAÇÃO E PROJE-
TOS EXECUTIVOS ESTRUTURAIS DA LIGAÇÃO VIÁRIA COMPRE-
ENDENDO A ALÇA DIRECIONAL DA AVENIDA NOSSA SENHORA 
DO Ó À PONTE JÚLIO DE MESQUITA NETO, COMPLEMENTAÇÃO 
DA AVENIDA JOSÉ PAPATERRA LIMONGI, LIGAÇÃO VIÁRIA EN-
TRE A AVENIDA CASA VERDE E RUA JOSÉ FIUZA GUIMARÃES E 
DEMAIS COMPATIBILIZAÇÕES VIÁRIAS.

a) Conhecer a motivação e razões de recurso adminis-
trativo, posto que, tempestivamente interposto pela empresa 
FLORESTANA PAISAGISMO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
– CNPJ: 53.591.103/0001-30, para quanto ao mérito, NEGAR-
-LHE PROVIMENTO;

b) MANTER A DECISÃO que HABILITOU e DECLAROU 
VENCEDORA DO CERTAME a empresa CONSTRUDAHER 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 03.802.330/0001-99, 
pelo valor global anual total equalizado de R$ 1.377.876,97 
(hum milhão, trezentos e setenta e sete mil, oitocentos e se-
tenta e seis reais, noventa e sete centavos), conforme proposta 
de preços, SEI nº 5988550, nos termos do subitem 13.1, por ter 
atendido a todas as exigências fixadas no Edital de Licitação.

c) Em conseqüência, encaminhar os autos para a Autori-
dade Competente desta Pasta para que, caso compartilhe do 
mesmo entendimento, profira a decisão final com vistas à adju-
dicação do seu objeto e homologação do certame.

d) A Comissão decidiu, também, enviar esta Ata para publi-
cação na forma legal vigente.

 2014-0.351.127-2 - SVMA / DEPAVE-5 - Contrato nº 
041/SVMA/2015 - Prestação de Serviços Técnicos de Manejo 
e Conservação do Agrupamento IV (Lote 4 – Norte). – I. No 
exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, à vista dos 
elementos constantes do presente, em especial a manifestação 
da empresa, sob fls. 911 e que a pesquisa mercadológica de fls. 
921/917 encontra-se válida, conforme consta às fls. 918, com 
fundamento no §2º do art. 65 e no inciso II do artigo 57 da Lei 
Federal nº 8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada 
pelo Decreto nº 44.279/03, AUTORIZO, excepcionalmente, até 
a ultimação do procedimento licitatório referente ao mesmo 
objeto e a imprescindibilidade dos serviços, sob pena de graves 
danos aos serviços públicos prestados nos Parques Municipais, 
a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 041/
SVMA/2015, celebrado com a empresa Florestana Paisagismo 
Construções e Serviços Ltda, CNPJ nº 53.591.103/0001-30, que 
tem por objeto a prestação de Serviços Técnicos de Manejo e 
Conservação do Agrupamento IV (Lote 4 – Norte), por mais 
03 (três) meses, contados a partir de 31/12/2017, pelo valor 
global de R$ 1.208.457,13 (um milhão, duzentos e oito mil, 
quatrocentos e cinquenta e sete reais e treze centavos), confor-
me informação do Departamento de Administração e Finanças 
– DAF, desta Pasta, às fls. 921.

 2014-0.351.126-4 - SVMA / DEPAVE-5 - Contrato nº 
057/SVMA/2015. Prestação de Serviços Técnicos de Manejo e 
Conservação dos Parques Municipais das Águas, Chácara das 
Flores, Chico Mendes, Central, Itaim, Água Vermelha, Linear 
Itaim, Santa Amélia e Zilda Arns, Nebulosas, Guabirobeira, Jar-
dim da Conquista, Jd. Sapopemba, Lajeado, Guaratiba e Aterro 
Sapopemba – Agrupamento III – Lote 3 – Leste II - Ata de RP nº 
003/SVMA/2014 - Pregão nº 001/SVMA/2014. – I. No exercício 
das atribuições a mim conferidas por Lei, à vista dos elementos 
constantes do presente, em especial a manifestação da empre-
sa, sob fl. 775, e que a pesquisa mercadológica às fls. 776 à 
781 encontra-se válida, com fundamento no §2º do art. 65 e no 
inciso II do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Municipal 
nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº 44.279/03, AU-
TORIZO, excepcionalmente, até a ultimação do procedimento 
licitatório referente ao mesmo objeto, considerando a essencia-
lidade dos serviços e a impossibilidade de solução de continui-
dade, a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 057/
SVMA/2015, celebrado com a empresa TRAJETO Construções 
e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ Nº 69.048.254/0001-86, que 
tem por objeto a prestação de Serviços Técnicos de Manejo e 
Conservação dos Parques Municipais das Águas, Chácara das 
Flores, Chico Mendes, Central, Itaim, Água Vermelha, Linear 
Itaim, Santa Amélia e Zilda Arns, Nebulosas, Guabirobeira, Jar-
dim da Conquista, Jd. Sapopemba, Lajeado, Guaratiba e Aterro 
Sapopemba – Agrupamento III – Lote 3 – Leste II, por mais 
03 (três) meses, contados a partir de 01/01/2018, pelo valor 
global de R$ 2.417.517,90 (dois milhões, quatrocentos e de-
zessete mil, quinhentos e dezessete reais e noventa centavos), 
conforme manifestação do Departamento de Administração e 
Finanças, desta Pasta às fls. 785.

 2014-0.313.375-8 - SVMA / DEPAVE-5 - Contrato nº 012/
SVMA/2015 - Prestação de Serviços Técnicos de Manejo e Con-
servação, do agrupamento VI (Lote6 – Sudeste Sul) - Ata de RP 
nº 006/SVMA/2014 – Pregão Eletrônico nº 001/SVMA/2014. – I. 
No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, à vista dos 
elementos constantes do presente, em especial a manifestação 
da empresa, sob fls. 825, e que a pesquisa mercadológica, sob 
fls. 820 à 823, encontra-se válida, com fundamento no §2º do art. 
65 e no inciso II, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Mu-
nicipal nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº 44.279/03, 
AUTORIZO, excepcionalmente, até a ultimação do procedimento 
licitatório referente ao mesmo objeto, considerando a essencia-
lidade dos serviços e a impossibilidade de solução de continui-
dade, a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 012/
SVMA/2015, celebrado com a empresa POTENZA ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 58.853.169/0001-74, 
que tem por objeto a prestação de serviços técnicos de manejo e 
conservação do Agrupamento VI (Lote 6 – Sudeste Sul), por mais 
03 (dois) meses, contados a partir de 01/01/2018, pelo valor 
global de R$ 2.257.413,68 (dois milhões, duzentos e cinquenta 
e sete mil, quatrocentos e treze reais e sessenta e oito centavos), 
conforme informação do Departamento de Administração e 
Finanças – DAF, desta Pasta, às fls. 828.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2014-0.345.784-7
Secretaria Municipal de Educação - SME
Contrato nº 150/SIURB/14 – Execução de obras e serviços 

para construção de Unidades Escolares - Lote 03 – Redução 
de Valor.

DESPACHO:À vista dos elementos constantes destes autos, 
em especial da manifestação do Departamento de Edificações 
– EDIF - às fls. 712/716, bem como da ATAJ às fls. 719/721, 
as quais acolho e adoto como razão de decidir, AUTORIZO a 
redução de valor do Contrato nº 150/SIURB/14, celebrado com a 
empresa Lemam Construções e Comércio Ltda., inscrita no CNPJ 
sob o nº 04.002.395/0001-12 , tendo por escopo a execução de 
obras e serviços para a construção de centros educação infantil 
CEI e escolas para educação infantil EMEI, integrantes do Lote 
03, correspondente a 0,00002% sobre o valor inicial do ajuste e 

4. DO MÉRITO:
4.1. O recurso é tempestivo, razão porque dele se conhe-

ce. Todavia, submetido à motivação do recurso interposto à 
apreciação do Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, todos 
se posicionaram de forma desfavorável ao acatamento das 
motivações apresentadas pela Recorrente FLORESTANA, eis 
que as alegações ali constantes não permitem outra conclusão, 
conforme se demonstrará nas razões a seguir expostas, o que 
se faz por mero amor aos debates. Vejamos

De início, frise-se que o procedimento licitatório visa ga-
rantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 
a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e 
a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vin-
culação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos.

Assim, sob a perspectiva do julgamento objetivo, a indica-
ção do vencedor se subordina ao prévio exame das exigências 
expressas na descrição do item, que significa dizer que a Admi-
nistração deve nortear-se pelo critério previamente fixado no 
instrumento convocatório.

Sobre a alegação da recorrente, e como dito alhures, o que 
se faz por mero amor aos debates, cabe pontuar que o Tribunal 
de Contas do Município de São Paulo – TCM/SP, nos autos do 
TC nº 72.009.331/17-8, manifestou-se favorável à retomada do 
presente certame licitatório, destacando que: “...os argumen-
tos apresentados pela Origem encontram guarida nos 
princípios da economicidade e da eficiência.” (grifamos).

Vale repisar, que 15 (quinze) empresas do ramo participa-
ram do certame apresentando suas propostas de preços, que ao 
final obteve 22 (vinte e dois) lances/ofertas.

Ressalta-se que, a apresentação da proposta de preços 
implica em plena aceitação por parte da licitante das condições 
estabelecidas no Edital e em seus anexos.

Na percepção de Diógenes Gasparini, "submete tanto a Ad-
ministração Pública licitante como os interessados na licitação, 
os proponentes, à rigorosa observância dos termos e condições 
do edital".

A propósito, o artigo 41, caput, da Lei nº 8.666/93, prevê: 
“A Administração não pode descumprir as normas e condições 
do edital ao qual se acha estritamente vinculada”.

Ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra 
a própria razão de ser da licitação e viola os princípios que di-
recionam a atividade administrativa, tais como: o da legalidade, 
da moralidade e da isonomia.

5. DA ANÁLISE:
5.1. Ressalta-se que o objetivo do processo licitatório, 

mesmo no Pregão Eletrônico em que o critério de julgamento 
é o menor preço, é a busca da proposta mais vantajosa para a 
Administração, o que impõe à Administração Pública não ape-
nas a busca pelo menor preço, mas também da certificação de 
que a contratação atenda ao interesse público.

Para a modalidade de licitação denominada pregão, a qual 
foi instituída pela Lei nº 10.520/02, o art. 4º, X, aduz que será 
obrigatoriamente utilizado o critério do menor preço para julga-
mento das propostas. Vejamos:

“X - para julgamento e classificação das propostas, será 
adotado o critério de menor preço, observados os prazos 
máximos para fornecimento, as especificações técnicas e pa-
râmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no 
edital.” (g.n.).

É somente através do respeito a tais normativas que se 
poderia garantir igualdade de condições a todos os participan-
tes. A respeito do assunto, necessário se faz trazer a lição do 
renomado administrativista Marçal Justen Filho:

"Em termos amplos, a objetividade significa imparcialidade 
mais finalidade. O julgamento objetivo exclui a parcialidade 
(tomada de posição segundo ponto de vista de uma parte). Mas 
isso é insuficiente. Além da imparcialidade, o julgamento tem 
de ser formulado à luz do interesse público. O interesse 
público não autoriza, contudo, ignorem-se as disposições 
norteadoras do ato convocatório e da Lei. Não se admite 
que, a pretexto de selecionar a melhor proposta, sejam ames-
quinhadas as garantias e os interesses dos licitantes e ignorado 
o disposto no ato convocatório." (2001, p. 448) (gn)

A igualdade de condições de participação nas licitações pú-
blicas e a vedação de tratamento discriminatório aos licitantes 
são vetores do princípio da isonomia.

O pregão foi formulado com o intuito de imprimir agilidade 
no processo licitatório, não deve delongar-se no tempo, pois 
seu objetivo é atender com brevidade as necessidades da 
Administração.

Com relação ao tema, temos que a questão abordada pela 
empresa FLORESTANA foi amplamente debatida no âmbito des-
ta Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA 
e do Tribunal de Contas do Município de São Paulo – TCM/SP, 
portanto, os preços ofertados pelas empresas licitantes deverão 
atender ao que estabelece a Convenção Coletiva SIEMACO-
-SINDVERDE.

A propósito, destacamos do despacho do nobre Conselhei-
ro Relator João Antonio, nos autos do TC nº 72.009.331/17-8, o 
quanto segue: “...Ante o exposto, amparado na resposta 
da Origem e na percuciente análise levada a efeito pela 
AJCE nos pareceres de fls. 135/143 e 164/166, submeto a 
este Egrégio Plenário proposta de retomada do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 009/SVMA/2017, da Secretaria Muni-
cipal do Verde e do Meio Ambiente.” (grifamos).

Nessa conformidade, os argumentos trazidos pela empresa 
FLORESTANA não merecem prosperar à luz dos preceitos legais, 
porquanto o instrumento convocatório não frustrou e 
nem restringiu o caráter competitivo do certame.

Desta forma, após análise dos documentos apresentados, o 
Pregoeiro amparado pela sua Comissão/Equipe de Apoio, con-
sidera improcedentes as alegações da empresa FLORESTANA, 
e mantém a habilitação da empresa CONSTRUDAHER CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA vez que atendeu integralmente as 
exigências de habilitação.

6. DA DECISÃO:
6.1. Assim, no contexto de toda a exposição e em obedi-

ência aos princípios basilares que norteiam os procedimentos 
licitatórios, especialmente, da Legalidade, da Isonomia, da 
Vinculação ao Instrumento Convocatório, da Moralidade e da 
Igualdade entre os Licitantes, o Senhor Pregoeiro, amparado 
pela sua Comissão/Equipe de Apoio, por unanimidade de seus 
membros, decide não acolher as alegações da recorrente por 
seus próprios e jurídicos fundamentos e delibera:
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